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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
1210512021, tendo sido lido na Sessão l1a lnesma data. Apos foi encaminhado para esta Comissão no

dia1210512020, tendo aportado na rreslna data, tudo confonne as fls. 02 e l0/verso.

Subrnete-se a esta Cornissão o Veto Total n." 3412021, aposto no Projeto de Lei n."
23812019, confonne cmenta acima.

Arazáo do veto alicerça-se ern inconstitucionalidade. O § l" do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, ".!e o Governador do Eslado consiclerar o prutjeÍo de lei, no

todo ou eru parle, inconstitucional olt conlrário ao interesse público, vetá-lo-d lolal ou
parcialmenle".

Ainda, nos tennos do § l', do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por
fundarnento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim explana:

"lnslada a se ruanifeslar, a Procuraeloria-Geral do Eslado opinctu pelo veÍo lrtlal
oo pro.jelo de lei pela sua incon,ytilucionalidade, da ctcordo cont o tópico elencctcfui

no parecer, o clual acompctnho inlegralmenle:

o Inconslilucionalidade ,forrual por vício de iniciativa e por ofensa da ruáxima

seprtração e independência dos Poderes (checks and balances): cria obrigações
Poder Executivo arls. 39 e 66 do CE/MT,'

Parecer n." 7 I 412021 /CCJR

Referente ao Veto Total n.o 3412021 PL n.n 23812019
..INSTITUI O PROGRAMA DE EXAME DE MAMOGRAFIA
MOVEL NO ÂITABITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROGRAMA MAMÓVEL.".

Autor: Poder Executivo.
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o InconstiÍucionalidade material, por ctusência de esludo e previsão de impaclo
orçantentario: Violação ao arÍ. l6 da Lei Coruplemenlar no 101/2000 e ao arÍ. l5
da Lei Corupleruentar n'611/2019."

Por sua vez, a Secrelaria de Estado de Saúde - .§E^S manifeslou-se pela
desnecessidade da edição de lei para reger a matéria em ques'Ícío, inforruando o

existência do Projeto Unidade Móvel de Saúde da Mulher, aÍualruente eru.fase de

.finalizaçcio e de./inição de apoio logístico, que visa ampliar o acesso e assislência
a saúde da mulher, prioritarictmenle, nafaixa elária de 50 a 69 anos.

Assim, corrobora-se a impossibilidade de sanção cla proposilura em que,slão, ante

a ausência de razoabilidade, ent vista que as ações conslanles na proposla são

luleladas pela PorÍaria n" 2,304/2012, que InstiÍui o Programa Mantografia Móttel
no ârubito do Sisterua Unico cle Saúde (SUS), e jcí estão conlempladas no Projelo
da Unidade Mrivel de Saúde da Mulher, ent desenvolvirnento pela Secrelaria de

Estado de Saúde de Mato Gros'so.

Na sequência, os autos foram encaminhados a esta Cornissão para a emissão de parecer.

E o relatório.

II Análise

Cabe à Cornissão de Cor-rstituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e arligos 302, § 1o e 369, inciso I, alínea "a" do Regirnento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regirnental de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem colno sobre os vetos que tenham por

fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo coln o arligo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbis':

Arl. 12 O projeto de lei, após concluída a respectiva volação, se reieitado pela
Assembleia Legislativa, sera arquivado; se aprovado, sera enviado ao Governador
do EsÍado que, aquiescendo, o sctncionará no prazo de quinze clias úleis,

§,1 '.Sc o Governador do Eslado considerar o projelo cle lei, no lodo ou em porte,

inconsÍiÍucional ou conÍrário 00 interesse oúblico, vela-lo-á toÍql ou

parcialmu ontados da clata do recebimenlo, e

coruunica,a, dentro de quarenla e oilo horas, os molivos do veto ao Presidenle da

Ásseruble ia Le gisl ativcr. (grifantos)

Conforme explanado nas razões do veto, o Senhor Governador infonna que a proposta

legislativa padece de vício de inconstitucionalidade formal, en razáo do vício de iniciativa,

desrespeitando o artigo 39 e ar-tigo 66, ambos da Constitucional Estadual. Ao final aponta a
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Inconstitucionalidade material, por ausência de estudo e previsão de impacto orçamentário, previsto
no art. 16 da Lei Complementar no 101/2000 e o art. 15 da Lei Complementar Estadualn" 61412019,

A questão passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n.' 7812011/CCJR,
apreciou o Projeto de Lei vetado, recoúecendo a sua constitucionalidade. No citado parecer, foram
desenvolvidos os seguintes argumentos:

"Prima.fctcie, se verifica que a propositura, ern comento, não viola reserva de iniciativa, (art.61 ,

§1" da CF/88), tampouco trata de rnatérias exclusivarnente reservadas a outros Entes da

Federação. Ao contrário, ao tratar de questões erninentemente relacionaclas à saúde, a

propositura encontra amparo no afiigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, transcrevo:

"Árt. 24. Compele à União, aos Esíados e ao Dislrilo Federal legislar
con correnÍ e m ente s obre :
()
XII - previdência social, proteção e defesa do stúde;
( .) "

Em aperlada síntese, a proposta visa instituir a Prática de Exame de Matnografia Móvel -
Programa Mamóvel no ârnbito do Estado de Mato Grosso. E, nesse sentido, a Autora da

propositura está acobertada por todo um arcabouço jurídico que protege sua pretensão, como se

verâ.

Vale dizer, que o direito à saúde foi elevado pelo Constituinte a direito social (art. 6o, caput, da

CF), também consagrado pelo art. 196, caput, da Carta Republicana. Transcrevo:

"Árt, 196. A saúde é direito de todos e dever do EsÍado, garantido medianle
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de oulros
agravos e ao acesso universal e igualitario às ações e serviço.t pura.\uo prontoção,
prot eção e recuperação. "

A Carta Magna, em artigo 198, consagra as ações preventivas de saúde:

"Art. 198. As ações e s'erviços públicos de saúde inÍegram uma rede regionalizcrcla

e hierarquizada e cons'ÍiÍuem um sislema único, organizado de acordo com as

seguinÍes diretrizes:r (...);
II - atendintenlo inteEyal, com prioridotle pfiro as alividudes prevenÍivas, sent

pre juízo do.s serviços assislenciais;
ril - (..)."

A Lei 8.06011990 (Lei do SUS) estabelece logo em seu segundo arligo que:

"Art. 2" A saúde é um direito .funtlomenÍal do ser humtno, devendo o Eslado

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercícitt,

S\ l'O dever do Estudo tle gurantir a saúde consisÍe na.formulação e execuçtio de

políticus econômicus e xtciuis que viseru à recluçíro de risctts de doenças e de

ouÍros ogrovos e no estabelecimenlo de condições que qsseguren aces'so universal
3
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e igualitario às ações e aos serviçtts puru u suo pronoçcio, proÍeção e

recuperaçcio. ".

Na mesma senda, a Lei nn 11.66412008, também em artigo segundo estabelece que:

"Art. 20 O Sis'lema (inico da Saúrie - ^St/§ por rneio cfuts seus .yerttiÇos, prriprios',
c on v e n i u d os ou c o n I r a lo d o,s', cl a t, c o,\ s c gt t t'u t' :

I a assistêncicr inlegral à saticle clo mulher, incluindo amplo trubolho infitrnctÍivo
e educalitto sobre u prevenção, a cletecção, o lralomenlo e conlrole, ou scgluinenlo
pós-Íralamento, da.s doenças a que se re.fere o urt. la desla Lei;
II a realização de exarue citopalológico do colo ulerino a lodas as nrulheres' que
já Ienhant iniciado sua vida sexual, indepenclenteruenle da idade;
III - u reolizoçrio de exume munugrd/ico a todos as rnulhere.s a parÍir dos 10
(qucu'enta) anos de idlde,'
IV o encaruinhamenlct a s'erviços de ructior complexidade das' tnulhere.s cujo.s

exames cilopatologicos ou namográJicos ou cuja observação clínica indicarem a

necessidade de complernentação diagnósÍica, tratamento e s'eguitnento pós-
traÍamenlo que não puderem .ser realizados na unidade que preslou o alendimenÍo;
V os s'ubseqüentes exames' citopatológico.s do colo ulerino e mamogrdJicos,

s'egundo a Steriodicidacle que o órgão.federul respons'ával pela e.felivação das

ações cilodas nesla Lei deve insliÍur.
VI - a realização, segundo avaliação do médico assistenÍe, de ult.ral;sonografia
mamaria a ntul.heres jovens com elevado risco de câncer de mama ou que nãrt

po.\'sctm s'er exposÍas ct radiação e, de ,forma coruplentenlar ao exame prettisÍo no

inciso III do copuÍ, a ntulheres' na ,faixa elaria de 10 a 19 anos de idacle ou cotrt

al l a clensidade na mária. "

De igual forma, a Portaria Ministerial n'.2.30412012, instituiu o programa de mamografia
móvel no âmbito do SUS.

Tais medidas, como as constantes na propositura, visam a detecção precoce da doença evitando

seu agravamento, ern última hipótese, a mofte de mulheres.

Ora, protege-se aqui, não apenas a saúde, mas a vida e a dignidade da pessoa humana.

Os dados relacionados ao câncer de mama são alarmantes, como consta em estudo realizado
pelo Instituto Nacional de Câncer, conforme se vê abaixo:

"A laxa cle morlalidade por câncer de ruanta aiuslada pela populaçcio mundial
apresenla uma curva ascendenÍe e represenÍu o primeirt cau§o de morle por
cíincer nu populoçrio .femininu brasileirt, coru I3,22 óbitos/100.000 ntulheres ent

2017 [3]. As regiões Sul e Sudesle são as que apresenlam qs maiores laxas, cot1l

14,14 e 11,10 óbilos/100.000 mulheres em 2017, respectivamenÍe.

Na mortalidade proporcional por câncer em ruulheres, no períoelo 2013-2017, os

óbitos por câncer de mqma ocupam o primeiro lugar no país, representando

15,9% do total de óbitos, Esse padrão é semelhante para as regiões brasileiras,
coru exceção do região Norte, onde os óbitos por côncer de ruerma ocupam o
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segundo lugar, com 12,9%, Os maiores percenluais na morlalidade proporcional
por cdncer de mama.fbrctnt os do Sudeste (16,7%) e Centro-OesÍe (l(t,5%),
seguidos pelos'Sul (15,3%) e Nordeste (15,13%)."

Ademais, a propositura encontra amparo no princípio da dignidade da pessoa humana, expresso
no aft, 1n, inciso III, da Constituição Federal.

Conforme ab alizada cloutrina :

"(...) a dignidade da pessoa humana concede aos direitos'e garantias

.fundantenlais, sendo inerenÍes às personalidades humanas. Esse fundanrenlo afa,sta
a idéia de predontínio clas cctncepções tronspessoalistas do Es'lado e Nação, em
delrinrcnÍo da liberdade individual. Á digniclade é um valor espiriÍual e ntoral à
pessoa que s'e manifesta singularntente na auÍodeterminação consciente e

responsrivel da própria vida e que traz cons'igo a pretensão oo respeito por parle
das deruuis' pcssoas, con,ttituindo-se um mínimo invulnerável clue lodo eslatuÍo
juríclico deve assegurart 1...1".MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional /
Alexandre de Moraes - 36. Ed. - São Paulo: Atlas, 2020.

Sobre a dignidade da pessoa humana, o Sl'F'em exemplar lição destaca:

(...) a dignidade da pessoa huntano precede u Constituição de 1988 e esla não
poderia ler sido conlrariadcr, em s'eu ctrl. 1", IJl, anleriorn?enle o sua vigência. A
arguenle desqualiJica ./cttos hi.vtóricos' que onlecedercun a ctprovcrção, pelo
Congresso Nacionol, da Lei (t.683/1979, (.,.) A inicial ignctra o momenlo lalvez
mais inrportanle da luta pela redentocralização do Poís, o da hatalha cla anislio,
aulênlicu hatalha. Todo u genta clLte conhece no.ssct histrit"icr sctbe que as,\a ctcortlo
político exi,s'liu, re,s'ultando no tcxlo da Lei 6.683/1979. (...) Tem razCio a urguente
ao afirntar que u dignidude não tem preço. As coisus lêm preço, trs pessoas Íênt
dignidude. A dignidade não lern preÇo, vale para todos quantos parlicipam do
humctno. Eslantos, todattia, em perigo quondo alguén se arroga o direito de toruar
o que pertettce à dign.idade dtr pes,soa hurutna conlo utn seu valor (,olor de tluent
se urrogue a tonto). E c1ue, enlão, o valor do humano ossunte.forrnu no subslância
e medicla cle cluem o ufirme e o ltrelende impor nct cluuliclcrcle e clucutliclucle em que o

mensure. Entiio o valor do dignidade da pessoa humana.ja ntio serd mais valor do
huntan<t, de lodos quantos' perlencem à hunrunidade, ytrém de quern o proclame
conforme o,seu critério parlicular. Eslctmos cnl.ao em perigo, suhruissos a Iirania
clos'volores. (,.,) Sem de quulquer moclo negar o que diz a ctrgltenle cto proclamar
que a diggtidocle ncio lem preÇo (o que subscrevo), Íenho que ct indignidade que o
comelimento de quolquer crime expres'sct não pode s'er relribuídq cont a
proclantação de que o ins'lilulo da anislict viola e dignidade humana. (..) O

argunrcnlo descolado da dignidade da pessoa humana para afirrucrr a involidade
da conexão criminal que aproveitariq aos ogenles políticos' que praticaram crimes'

comuns conlra opos'itores políticos, pres'os' ou rtão, durante o regime militar, esse

argumenlo não prospera. [12!!JlJ, vctÍct clo rel. min. Eros Grau, i.29-1-2010,
P, D,IE de 6-8-2010.1

' MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional / Alexandre de Moraes - 36. Ed. - São Paulo: Atlas, 2020.
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Friso o que foi dito: a dignidade não tem preço. As coisas têm preço, as pessoas têm
dignidade.

Por finr, é indispensável salientar que, a Lei Complementar rf' 61212019, que dispõe sobre a

organizaçã,o adrninistrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências, estabelece em
seu artigo 25, que:

"Art. 25 À Secrelaria de Estado ele Saúde cotnpeÍe;
I - adminislrar a política esÍqdual de saúde, compreendendo a implantaçtio das
seguintes diretrizes do Sistema tJnico cle Saticle - SU,S.

a) a descentral ização do.s serviÇos e clus'ações de saúcle para o.\ Municípios';
h) a pres'tação do opoio técnico e .financeiro aos Município.s a o execução, ent
carater suplementur', das ações' e serviços cle saúde,'
c) o controle dos afyovos clo rueio arubiente que tenham repercussãct nq saúde
humana, juntamente conl os órgãos qfins,'
d) em caráter suplementar, a formuloção, a execução, o acompanhan?enlo e ct

avaliação da pol íticct de insuruos e equipantenlos para saúcle;
e) a coordenação da rede de loboratórios de s'aúde pública e hemocenl.ros e a
geslão das unidades que permaneÇam etn sua organização adminislraÍiva;

.fl o acompanharuenÍo, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e

mortalidade t1o âmbito do Estado;
g) a organização e manutençiio de uma rede de serviços de saúde para prevenção
da doença, diagnóslico, lralamento e reabililaçcio dos doentes, com hase no perlil
epidemiokígico esttdutrl;
h) ct desent,olvimenlo da produção de medicamenlos, vacinas, soros e

equiparuenlos eslralégicos para a aulonomia tecnológica e produliva;
i) a organização da atuação odonlológica, prioriÍariantente pora as' crianças de

sets a (luatorze enos de idade e os gestanles,'

.j) o estobeleciruenÍo de normus ruínimcts tla engenharia sanilária, para a
edificação de eslabelecimenlos de sctúde de qualquer nalureza,'
k) o estobelecimenÍo de normas mínimas ele vigilância e .fiscalizctção de
estabelecimenlos de saúde de qualquer nalureza em lodo o Estado,'
l) a fiscalizaçcio, o controle e organizaçtio da ntanutenção dos equipamenl.os e da
tecnologia uÍilizada no SUü
m) o conlrole e a.fiscalização dos pesquisas clínicas' e .farruacológicas eru saúde
individuol e coletiva que envoltta seres humanos,'
II - gerir, em caraler complamenÍar, os serviços cle vigilôncia epidemiológica a

sanit.aria, de alimenlação e nutrição e de sctúde do trabolhador;
III - o.fertar os produtos e serviços que não possam .ser ofbrlados pelos Municípios
por seu cuslo, especialização ou grau de complexidade."

No caso do presente projeto, e digr-ro de nota que, no Estado do Pararrá, uma lei corn idêntico
teor Íbi sancionada pela Governadora em exercício, Cida Borghetti, tendo partido de uma

inciativa parlaruentar, da Deputada Estadual Cláudia Pereira.'frata-se da Lei r-r." 18.595,de20
de Outubro de 2015, publicada no Diário Oficialn.'9561 de22 de Outubro cle 2015.
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Assim, resta claro, que é incurnbência da Secretaria de Estado de Saúde garantir e adotar
medidas que visem a detecção, prevenção e combate as doenças, razã,o pela qual a propositura
não lhe atribui novas funções."

Por essas razões acima expostas, percebe-se que o Seúor Governador do Estado não
andoubem em vetar o Projeto de Lei, rtmavez que suas diretrizes gerais já se encontram inseridas
nas competências do órgão estadual incumbido pela implementação desta política pública, no caso,
a Secretaria Estadual de Saúde, não implicando na criação de cargos ou alteração da estrutura de
qualquer órgão da Administração Pública Estadual.

Se este projeto de Lei criasse, modificasse ou extinguisse qualquer atribuição institucional
de algum órgão do Poder Executivo ou se interferisse em contratos celebrados exclusivamente pelo
Poder Executivo, restaria caractettzada a inconstitucionalidade formal, o que não ocorreu.

Em relação à inconstitucionalidade material, o Veto Total aponta que a propositura em
questão, violou o artigo 16 da Lei Complementar Federal n! 70112000 e o artigo 15 da Lei
Complementar Estadual n.o 61412019, por ausência estudo de impacto orçamentário e financeiro.
Em resposta a tal argumento, abaixo é transcrita a ementa de orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal; in verbis:

Recurso extraordinario com agravo. Repercussõo geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de cômeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de inicialiva. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a comnet

regime iurídico cle servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordindrio provido.

(Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo n.'B7B.9l l; Tribunal
Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes; DJE n." 217, divulgado em 10/10/2016 e

publicado enl I 1/10/2016. Disponível en1

<http://portal,stf.jus.br/ltrocessos/downloadPeca.asp'?id-310486098&ext- prlP.
Acesso em l0.fLt,. 2020).

O citado julgado apresenta no corpo do venerando acórdão o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da
matéria consÍitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação
da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a compelência

Constituição Federall. (negrito e grifo nossos).
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Assim, mesmo que projeto de lei crie despesas, o Chefe do Poder Executivo informa nas
razões do veto, a existência do Projeto Unidade Móvel de Saúde da Mulher, motivo pelo qual a
proposta legislativa está abrangida dentro do orçamento público destinado a Saúde.

Além disso, o tema é de extrema relevânci a para a saúde das mulheres, estando em total
conformidade com o art. 196 da Constituição Federal de 1988, que estabelece ser dever do Estado à
instituição de políticas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, sendo por isso
desnecessária a apresentação de estudo e previsão de impacto orçamentário.

Por fim, o autografo vetado apenas reforça a detecção precoce do câncer de mama,
observando, ainda, o princípio da dignidade da pessoa Humana, princípio esse elencado como
fundamento do Estado Democrático de Direito Brasileiro, insculpido no inciso III do art. 1" da
Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, verifica-se que as razões do veto, embasadas em dispositivo constitucional
relacionado à criação, expansão ou aperfeiçoamento da atuação estatal por meio de novos
programas, projetos ou ações, que acarretem aumento da despesa, não encontram correspondência
com as disposições da propositura,razáo pela quais referidas razões não procedem.

Logo, diante dos argumentos acima, não procedem às razões de veto, razáo pela qual o
rneslno deve ser demrbado com base no artigo 42, § 5o, da Constituição Estadual, mediante voto da
uaioria absoluta dos membros da Assernbleia Legislativa, ern escrutínio secreto.

E, o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 3412021 de autoria do Poder
Executivo.

Sala das Comissões , " ,/,! a. tl j- a" 2021,

Av. Andre Artônio Maggi, n," 06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT. (IS)
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IV - Ficha de Votação

Veto Total n." 3412021- Projeto de Lei n." 23812019 - Parecer n.'71412021
Reunião da Comissão em I OS trog
Relator (a): Deputado (a

Voto do Relator (a

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 3412021de autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissão IdentiÍicação do (a) Deputado (a)

Relator (a) ffirlt, ,/ÃJ)

Membros

t
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FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTBMA DB DELIBEnAçÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

6o Reunião Ordinária Remota
t8t0st202t 08h
VETO TOTAL N.o 3412021
MENSAGEM N." 57I2O2I
Poder Executivo

vorAÇÃo

Doni a Nunes
Consultora Legislativa em exercício - Núcleo CCJR

^

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO x
JANAINA RIVA x
SEBASTIAO REZENDE x

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONB

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LI.]DIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 3 0
.,

RESTILTADO FINAL: Materia relatada presencialmente pelo Deputado Dr. Eugênio, com
parecer pela DERRUBADA do veto. Votaram com o relator os Deputados Wilson Santos

presencialmente e Dilmar Dal Bosco por videoconferência. Ausente o Deputado Sebastião

Rezende e a Deputada Janaina Riva. Sendo a matéria aprovada com parecer pela DERRUBADA
do veto.


